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Telefone Fax
214369000 214923503

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-
DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de
Câmara Municipal da Amadora DGAC — Divisão de Gestão

Administrativa e Contratação

Secção de Expediente

Endereço Código postal
Avenida do Movimento das Forças 2700-595

Armadas, 1

Localidade/Cidade País
Amadora Portugal

Telefone Fax
214369000 214923503

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

28 de Julho de 2006. — Pela CMA — DF — Divisão de Aprovi-
sionamento, Joaquim Moreira Raposo. 3000212698

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal da Amadora.
Endereço postal:
Avenida do Movimento das Forças Armadas, 1.
Localidade:
Amadora.
Código postal:
2700-595.
País:
Portugal.
Telefone:
214369000.
Fax:
214922082.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público internacional para a prestação de serviços de vigilância em
diversas instalações municipais.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Relativamente ao anúncio acima referido, publicado no Diário da República,
3.ª série, n.º 119, de 22 de Junho de 2006, informa-se que foram solicitados e
prestados esclarecimentos, os quais se encontram junto às peças concursais. Os
esclarecimentos foram comunicados por escrito a todas as empresas que levan-
taram as peças do concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 27/07/2006.

27 de Julho de 2006. — Pela CMA — DF — Divisão de Aprovi-
sionamento, Joaquim Moreira Raposo. 3000212700

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAMAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Armamar Divisão de Obras Municipais

e Gestão Urbana

Endereço Código postal
Praça da República 5110-127

Localidade/Cidade País
Armamar Portugal

Telefone Fax
254850800 254850802

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-armamar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção da piscina municipal coberta de Armamar.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Trata-se da construção da piscina municipal coberta onde se executará arquitectura,

estruturas, infra-estruturas de hidráulica e saneamento, infra-estruturas eléctricas,

segurança contra incêndios e arquitectura paisagista.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Vila de Armamar.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 650 a partir da data da consignação (para

obras)

em dias \\\ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
De acordo com o programa de concurso.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
O financiamento será assegurado através dos valores inscritos no orçamento do

município de Armamar. A empreitada será por série de preços e o pagamento será

efectuado de acordo com o artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
De acordo com o programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidos como concorrentes os titulares de alvará de construção, emiti-

dos pelo IMOPPI, que contenham:

A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, considerada determinante da classe que cubra o

valor total da proposta, e as 4.ª, 5.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria e as 4.ª, 7.ª,

8.ª, 9.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria da classe correspondente, cada uma, ao

valor dos trabalhos especializados que lhe respeitem, consoante a parte que a cada

um desses trabalhos cabe na proposta.




